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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA - SEI Nº 396, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

INSTAURAÇÃO-INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 

Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

RESOLVE: 

Art. 1º - Reconduzir o Processo nº 23546.096350/2023-04, referente à Investigação Preliminar (IP) instaurada pela 

Portaria SEI nº 216, de 16 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 54, de 09 de julho de 2025, ao 

comissário Antônio Rodrigo Melo de Vasconcelos, Matrícula SIAPE: 33***62, Assistente administrativo, com a 

finalidade de conduzir os trabalhos de apuração, atendendo às determinações estabelecidas e assegurando a 

continuidade das investigações. 

Art. 2° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do trabalho do comissário. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDDE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 397, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Designar Anderson de Moura Pereira, matrícula SIAPE nº 137****, substituto (a) do cargo de chefia da 
Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 24/11/2025 a 28/11/2025, em virtude 
de impedimento do titular/cargo vago; 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 
 
Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

CÉLIO FERNANDDE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 398, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE ACÚMULO DE CARGOS - CAC  

 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria -sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos dos processos nº 23540.003643/2024-89, 23540.008691/2025-44, 
23540.015078/2025-83 e 23540.017962/2025-52, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar colaboradores abaixo relacionados para recompor a Comissão Permanente de Acúmulo de Cargos 
Públicos (CPAC), sob a Presidência do primeiro, que irá tratar das questões acerca de acumulação de cargos dos 
empregados e agentes públicos da Ebserh, com atribuições definidas em norma específica. 
 
TITULARES 
 
LARISSA DE OLIVEIRA SOARES, SIAPE 218****, ocupante do cargo de Nutricionista, lotada na UMULTI; 
MARIA DE FÁTIMA CONRADO ALVES, SIAPE 218****, ocupante do cargo de Enfermeira, lotada na UDI, exercendo a 
função de vice-presidente da Comissão; 
BRUNO SALES COSTA, SIAPE 305****, ocupante do cargo de Técnico em Informática, lotado na USID, exercendo a 
função de secretário da Comissão; 
LIVIA VILAR DA SILVA, SIAPE: 350****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Administração, lotada na SAFS; 
SUZANE DE ALENCAR SILVA, SIAPE 335****, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Lotada na UAP/DivGP; 
JULIANA VENTURA DOS SANTOS, SIAPE 127****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão Hospitalar, 
lotada na UGPIA; 
GEISA GABRIELLA RODRIGUES DE OLIVEIRA, SIAPE 220****, ocupante do cargo de Enfermeira, lotada na UTIN; 
 
SUPLENTES 
 
THAISA MIRELLA DA SILVA, SIAPE 220****, ocupante do cargo de Enfermeira, lotada na UONC. 
VALDILENE DO NASCIMENTO SILVA, SIAPE 238****, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada na UPDE; 
NADIJANE GOMES BRASIL, SIAPE 222****, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Lotada na UAP/DivGP; 
MÁRCIO JAMERSON GUEDES DA SILVA, SIAPE 213****, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado na 
UCON; 
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LUIZA SANTOS PAZ, SIAPE 154****, ocupante do cargo de Enfermeira, lotada na UCM. 
 
Art. 2º Mediante cenário crítico e para cumprimento de prazos e determinações que visem atendimento de matéria 
de interesse público, a presidência poderá distribuir processos para os suplentes ora designados. 
 
Parágrafo Único. A presidência poderá convocar, por meio de processo administrativo, colaboradores eventuais de 
quaisquer áreas lotados nesta filial, para participar de etapa específica ou total do trabalho. 
 
Art. 3º Os trabalhos da Comissão ocorrerão por período indeterminado. 
Parágrafo Primeiro. A composição da comissão terá duração de 2 (dois) anos, quando deverá ser renovada na razão 
de 50% de seus membros após esse período. 
 
Art. 4º A Comissão manifesta-se por meio de pareceres e diligências, cujos resultados finais deverão ser encaminhados 
ao titular da Divisão de Gestão de Pessoas, ao qual caberá acolher a manifestação e promover os encaminhamentos 
devidos. 
 
§ 1º É direito da pessoa interessada interpor recurso face o parecer emitido pela CPAC, no prazo de 10 (dez) dias. 
 
§ 2º O recurso será dirigido à própria CPAC, que se não reconsiderar a posição sustentada em parecer, 
automaticamente o encaminhará à CPAC da Administração Central. 
 
Art. 5º As competências, prazos, métodos e demais parâmetros de funcionamento devem observar os princípios e 
diretrizes constantes na Norma - SEI nº 6/2025/DGP-EBSERH ou sua sucedânea. 
 
Parágrafo Único. Para emissão de parecer de admissão de novos empregados e agentes públicos que acumulam 
cargos, empregos e funções públicas, fica definido o prazo de 3 (três) dias úteis, prorrogáveis por mais 3 (três) dias 
úteis mediante justificativa da Presidência da Comissão. 
 
Art. 6º A Divisão de Gestão de Pessoas deverá oferecer apoio ao bom funcionamento da Comissão. 
 
Art. 7º Em caso de ausência, impedimento ou férias do Presidente, o vice-presidente assumirá os trabalhos. 
 
Parágrafo Único. Competirá aos membros designados eleger o presidente e vice-presidente, sem prejuízo da 
designação por parte do presidente de outras funções necessários ao funcionamento da comissão. 
 
Art. 8º Em virtude da alteração de nomenclatura da Comissão, competirá às áreas responsáveis promover as devidas 
atualizações no prazo de 30 dias, dando conhecimento e ampla publicidade à nova composição e denominação. 
 
Art. 9º Fica revogada a Portaria - SEI nº 265, de 25 de julho de 2024. 
 
Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

CÉLIO FERNANDDE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA - SEI Nº 399, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE CHEFIA 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, 
  
Art. 1º Considerando o § 3º do Art. 10º da Norma Operacional nº 02/2022, indicamos os representantes abaixo citados 
para comporem a Comissão de Seleção, destinada para realizar os trâmites administrativos, estabelecidos na Norma 
Operacional 02/2022/DGP/EBSERH, para seleção do cargo de Chefia da Unidade de Terapia Intensiva Adulto (UTIAD), 
vinculada à Gerência de Atenção à Saúde, conforme Processo SEI nº 23540.020669/2025-72. 
  
Elisangela Cristina Albuquerque De Sousa - SIAPE 1330*** - membro – vice - coordenador(a) da comissão 
Celina de Azevedo Dias - SIAPE 2204*** - membro 
Newton de Barros Melo Neto - SIAPE 2205*** - membro 
Malba A. Cavalcante Bulhões - SIAPE 2176*** - membro – coordenador(a) da comissão 
João Ricardo Lira da Silva - SIAPE 1311*** - membro 
 
Art. 2º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado serviço público 
relevante. 
 
Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

CÉLIO FERNANDDE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 402, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Designar Simone Regina Alves de Freitas Barros, matrícula SIAPE nº 219****, substituto (a) do cargo de chefe 
da Unidade de Gestão de Pós-Graduação do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 19/11/2025 a 28/11/2025, em virtude de impedimento do 
titular/cargo vago; 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

CÉLIO FERNANDDE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICIZAÇÃO 

 

EDITAL - SEI Nº 11/2025- PROCESSO DE SELEÇÃO PARA CHEFIA DA UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA ADULTO 
(UTIAD) 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria-SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, torna público o edital conforme segue: 
 
1.DO OBJETO 
 
1.1 O presente Edital destina-se a selecionar empregado público efetivo da Ebserh ou servidor público ocupante de 
cargo provimento efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas, para o exercício da função gratificada de 
Chefia da Unidade de Terapia Intensiva Adulto (UTIAD), vinculada à Gerência de Atenção à Saúde (GAS) do Hospital 
Universitário Professor Alberto Antunes- HUPAA-UFAL. 
 
2.DA GRATIFICAÇÃO 
 
2.1. Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da Rede EBSERH ou 
servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado para o Cargos em Comissão ou Função 
Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário de origem, ou a remuneração do cargo ou emprego de 
origem com acréscimo de 60% (sessenta por cento) ou percepção do valor integral da remuneração da função de 
100% (cem por cento) do salário correspondente ao cargo ou função exercida na EBSERH. Tabela de valores Plano de 
Cargos em Comissão e Funções Gratificadas. 
 
3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
 
3.1. Conforme Norma SEI 02/2022/DGP-EBSERH a primeira e a segunda fase do processo seletivo serão conduzidas 
por Comissão de Seleção nomeada através de Portaria SEI nº 399/2025, de 19 de novembro de 2025, publicada no 
Boletim de Serviço nº 93, de 19 de novembro de 2025, cuja edição é de competência da Superintendência do 
respectivo hospital. Os membros da comissão do presente processo seletivo são: 
 

Elisangela Cristina Albuquerque De Sousa - SIAPE 1330*** - membro – vice -  coordenador(a) da Comissão 

Celina de Azevedo Dias - SIAPE 2204*** - membro 

Newton de Barros Melo Neto - SIAPE 2205*** - membro 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/demonstrativos-de-quadro-de-pessoal-remuneracoes-e-beneficios/cargos-carreiras-e-beneficios/plano-de-cargos-e-beneficios
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/demonstrativos-de-quadro-de-pessoal-remuneracoes-e-beneficios/cargos-carreiras-e-beneficios/plano-de-cargos-e-beneficios
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Malba A. Cavalcante Bulhões - SIAPE 2176*** - membro - coordenadora da comissão 

João Ricardo Lira da Silva - SIAPE 1311*** - membro 

 

O(a) coordenador(a) da Comissão será a Chefe da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal ou o Gerente que 

requisitou a vaga. 

 

4.DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS  

 

4.1. Os candidatos devem preencher os seguintes requisitos obrigatórios: 
 
I- Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo, em caso de 
nomeação para funções gratificadas; 
 
II- Disponibilidade para dedicação integral (no mínimo 40 horas semanais e jornada diárias de 8 horas); 
 
III- Atender aos requisitos mínimos obrigatórios descritos no Art. 4º e Art. 13 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH; 
 
IV- Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

 
 

5. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 
 
5.1. Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma - SEI nº 2/2022/DGPEBSERH. 
 
I - Dúvidas acerca do Processo Seletivo devem ser encaminhadas para o e-mail comise.hupaa@ebserh.gov.br. 
 
II - Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto no Art. 12 e incisos da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH. Os(as) candidatos(as) que não observarem o disposto na referida Norma serão desclassificados. 
 
5.2. O período de inscrição será de 19 a 25/11/2025. 
 
5.3. Os candidatos deverão preencher o formulário eletrônico de inscrição e anexar, no próprio formulário, todos os 
documentos exigidos (conforme descrito no item 5.4 deste edital). O acesso ao formulário será feito por meio do 
seguinte link: Formulário eletrônico de inscrição 
 
5.4. No ato da inscrição, os(as) candidatos(as) devem observar rigorosamente a formatação, a sequência e a 
nomenclatura obrigatórias dos arquivos a serem anexados no formulário eletrônico. Essas orientações estão 
dispostas no exemplo disponível no próprio formulário de inscrição, acessível por meio do link indicado no subitem 
5.3 deste edital. Seguir a numeração e a nomenclatura indicadas no respectivo formulário é essencial para garantir 
organização, agilidade e celeridade no processo de análise documental da fase 1 da seleção. Essa padronização 
permite que todos os documentos sejam facilmente localizados e conferidos pela equipe avaliadora, evitando 
inconsistências e retrabalhos. Além de facilitar a análise, a padronização também demonstra zelo, comprometimento 
e atenção às orientações, aspectos que refletem uma postura profissional esperada dos candidatos que almejam 
cargos de liderança e gestão. 
 
5.5. Os(as) candidatos(as) devem atentar para o fato de que alguns documentos e declarações exigidos no processo 
seletivo demandam prazo específico para emissão pelos órgãos competentes. Dessa forma, recomenda-se que 
providenciem, com a devida antecedência, todos os documentos necessários, a fim de garantir o envio tempestivo 
da documentação completa no ato da inscrição. A não apresentação dos documentos exigidos, conforme estabelecido 
pela Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, poderá acarretar a desclassificação do(a) candidato(a). 

mailto:comise.hupaa@ebserh.gov.br
https://forms.office.com/r/eDkUETp4Qx
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5.6. O(a) candidato(a) deverá anexar no formulário eletrônico de inscrição (documentação comprobatória descrita 
no Art. 12 da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH): 

I - Ficha de Inscrição preenchida e assinada (Anexo III deste Edital); 
II - Declaração de ausência de nepotismo, conforme prescrito no Art. 5º da Norma - SEI nº 
2/2022/DGP-EBSERH (Anexo IV deste Edital); 
III - Currículo que deverá obedecer ao formato Lattes; 
IV - Comprovante de formação superior completa; 
V - Comprovação de vínculo funcional válido; 
VI - Certidão de ausência de penalidades disciplinares; 
VII - Declaração do TCU; 
VIII - Comprovação de experiência profissional na área específica;  
IX - Comprovação de experiência profissional em área correlata; 
X - Experiência em gestão (função gratificada, cargo comissionado – comprovar data de 
início e fim do tempo de experiência em gestão); 
XI - Certificados de capacitação em área específica; 
XII - Certificados de capacitação em área correlata; 
XIII - Certificados de curso de pós-graduação; 
XIV - Certificados de capacitação de gestão de pessoas e liderança. 

 
 

6. DA 1ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 
 
6.1. A pontuação estabelecida em cada fase do Processo Seletivo é independente, não havendo somatório dos pontos 
obtidos em fases distintas. 
 
6.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos no Art 4º e, por se tratar de funções 
gratificadas de Unidade, deverá também haver atendimento de, no mínimo, um dos seguintes critérios:  
 

I - Possuir experiência profissional de, no mínimo, dois anos em atividades correlatas às 
áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências 
da função; 
 
II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive 
na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, um ano; 
 
III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação 
da Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições da função. 
 

6.3. A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, se dará mediante os critérios dispostos no Art. 14 e Art. 
15 da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH. 
 
6.4. Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista os melhores classificados na 1ª Fase, observando o limite definido 
abaixo: 
 

I - De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação; 
 
II - de 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação; 
 
III - a partir de 10 inscritos – Até a 5ª classificação; 
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6.5. O Superintendente da Unidade da Rede EBSERH à qual a vaga está vinculada poderá, por ato discricionário, 
ampliar o quantitativo de classificados para a 2ª Fase do Processo Seletivo em até quatro vezes o limite definido no 
caput. 
 
6.6. Será publicado o resultado preliminar da 1ª Fase e após a fase de recurso (período de 2 dias), será publicado o 
resultado final da 1ª Fase. 
 
7. DA 2ª FASE: ENTREVISTA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 
 
7.1. A 2ª Fase do Processo Seletivo se dará conforme determinado no Art. 17 da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, 
alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH/DGP-EBSERH. 
 
7.2. Na fase da Entrevista de caráter eliminatório e classificatório o(a) candidato(a) deverá responder a cada questão 
da entrevista em até cinco minutos. 
 
7.3. Será publicado o resultado preliminar da 2ª Fase e, após a fase de recurso (período de 2 dias), será publicado o 
resultado final da 2ª Fase. 
 
8. DA 3ª FASE: ENTREVISTA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO COM A DIRETORIA CORRESPONDENTE DA SEDE 
 
8.1. A 3ª Fase do processo seletivo relativo ao § 1º do Ar. 18 da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela 
Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH e disciplinada pelo Ofício-Circular - SEI nº 3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH, a ser 
realizado o agendamento pela Diretoria correlata à função gratificada, que agendará data e hora especifica para a 
realização de 3ª Fase do Processo Seletivo, de caráter eliminatório, a fim de avaliar o comprometimento com as 
atividades da Empresa e alinhamento estratégico do candidato indicado pelo Colegiado Executivo da Unidade da Rede 
EBSERH, serão observados os seguintes critérios e pontuação: 
8.2. Domínio sobre a legislação e literatura aplicável à área de atuação da função – Até 40 pontos; 
8.3. Domínio sobre a legislação aplicável à administração pública, em especial à legislação aplicável à EBSERH - Até 30 
pontos; 
8.4. Conhecimento sobre o Mapa Estratégico da EBSERH (Direcionadores, Propósito, Visão, Valores e Objetivos 
Estratégicos) - Até 20 pontos; 
8.5. Habilidade técnica para a função, bem como, conhecimento sobre sistemas relacionados à rotina na EBSERH, 
conforme o caso - Até 10 pontos; 
8.6. A 3ª Fase do Processo Seletivo será conduzida com a participação da(s) respectiva(s) Diretoria(s)/ 
Coordenadoria(s) da Administração Central. 
8.7. Será eliminado o candidato que não obtiver o mínimo de 80% de aproveitamento do total de pontos na 3ª Fase 
do Processo Seletivo, devendo o Colegiado Executivo da Unidade da Rede EBSERH indicar o segundo melhor 
classificado na 2ª Fase, o qual, também, precisa atingir o aproveitamento mínimo de 80% na 3ª fase. Em caso de 
nenhum dos candidatos na 3ª fase atingirem o aproveitamento mínimo de 80% será iniciado novo Processo Seletivo. 
 
9. DO RECURSO 
 
9.1. O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá dispor de 2 (dois) 
dias, para cada etapa, exclusivamente, por meio do endereço eletrônico: comise.hupaa@ebserh.gov.br.  
9.2 No ato do recurso, não será permitido o acréscimo ou envio de nova documentação comprobatória, sendo 
considerado apenas a documentação enviada no ato da inscrição. 
9.3. É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 
recursos que serão feitos. 
9.4. O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros. 
9.5. O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos(as) os(as) candidatos(as) do Processo Seletivo que se 
enquadrem na situação objeto do recurso, independente de terem recorrido. 
9.6. A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível. 
9.7. Os recursos referentes a 1ª Etapa: Avaliação Curricular e 2ª Etapa: Entrevista serão avaliados pela Comissão de 
Seleção. 

mailto:comise.hupaa@ebserh.gov.br
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10. O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado na tabela abaixo: 

 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. O candidato que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado para a função, pelo Colegiado Executivo 
da respectiva Unidade hospitalar da Rede Ebserh, à(s) Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da 
Administração Central, o qual participara da 3ª Fase do Processo Seletivo, se for o caso, conforme o Ofício-Circular - 
SEI nº 3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 
11.2. O resultado da seleção será divulgado para os candidatos observando-se os ditames da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 
11.3. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh exercerão suas atividades em 
regime de dedicação integral. 
 
12. DOS ANEXOS 
 
12.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 
12.1.1. ANEXO I – Link para acessar a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-
EBSERH - Seleção de chefias, link Norma SEI nº 2.2022.DGP.EBSERH 
12.1.2. ANEXO II – Link para solicitar a emissão da CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE POR ASSÉDIO NOS 
ÚLTIMOS 5 ANOS E DE QUALQUER OUTRA PENALIDADE NOS ÚLTIMOS 2 ANOS, Link Certidões — Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares 
12.1.3. ANEXO III - Ficha de Inscrição; 
12.1.4. ANEXO IV - Formulário de autodeclaração. 

 

 

ATIVIDADES DATAS 

Divulgação do Processo seletivo para função gratificada da  Chefia da Unidade de Terapia 
Intensiva Adulto (UTIAD) 

19/11/2025 

Período de inscrição dos candidatos 19 a 25/11/2025 

1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 02/12/2025 às 10h 

Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 05/12/2025 

Período de recurso 1ª FASE 05 a 08/12/2025 

Resultado final 1ª FASE 10/12/2025 

2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 16/12/2025 às 11h 

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 17/12/2025 

Período de recurso 2ª FASE 17 a 18/12/2025 

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 19/12/2025 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) indicado(a) para o Colegiado 
Executivo 

22/12/2025 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/provimento/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh-selecao-de-chefias.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/correicao/certidoes
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/correicao/certidoes
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ANEXO III – FICHA DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
 
 

NOME:  

CPF:  

CARGO EFETIVO:  

ÓRGÃO:  

FUNÇÃO PARA A QUAL SE INSCREVE:  

FORMAÇÃO SUPERIOR :  

PÓS GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE 
ESPECIALIZAÇÃO: 

 

PÓS GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE MESTRADO:  

PÓS GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE DOUTORADO:  

DECLARAÇÃO: 
 
Declaro que estou ciente que o processo seletivo não se constitui em concurso público, nem a este 
se equipara para quaisquer fins ou efeitos, bem como, que a minha participação ou desempenho no 
processo seletivo não gera direito à nomeação ou à designação. 
 
Declaro que estou ciente que, caso nomeado, as atividades serão exercidas em regime de 
dedicação integral. 
 
Declaro, ainda, a veracidade das informações prestadas acima e contidas no currículo, bem como nas 
demais documentações comprobatórias anexadas, sob pena de responsabilidade 
administrativa, cível ou criminal. 

OBS: Deverão ser anexados a ficha de inscrição: Currículo e documentação comprobatória, 
conforme Art 12. 

 
 / / . 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Interessado(a): ___________________________________________________________ 
 
 

Eu ___________________________________________, cargo efetivo ______________________, Siape 
_________________, em vista de concorrer à vaga de Chefia da/do 
_________________________________________________________ do HUPAA/UFAL-EBSERH, afirmo não possuir 
cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Ministro de 
Estado, da máxima autoridade administrativa da EBSERH, da autoridade nomeante, ou, ainda, do(a) empregado(a) 
público ou servidor(a) lotado(a) nesta empresa ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de direção, 
chefia ou assessoramento, para cargo em comissão ou função de confiança, nos termos do Decreto nº 7.203/2010 e 
da Súmula Vinculante nº 13 do STF, independentemente da existência de influência das mencionadas autoridades na 
contratação, segundo o caput do Art 5º, Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 
5/2025/DGP-EBSERH. 
 

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade podendo responder legalmente no caso de 
falsidade, a qualquer momento, e poderá acarretar exoneração ou dispensa, nos termos do Art.5º, do Decreto nº 
7.203/2010, e da Súmula Vinculante nº 13 do STF. 
 
 

Maceió, ______ de __________________ de _______. 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 
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RESULTADO PRELIMINAR DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFIA DA 
UNIDADE DE GESTÃO DA PESQUISA (UGPESQ) 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes - HUPAA da Universidade Federal de Alagoas 
- UFAL, filial da EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pelo Regimento Interno e, em consonância com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 
5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação de 
cargos comissionados (CC) funções gratificadas (FG), no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, resolve: 

Art. 1º PUBLICAR o resultado preliminar da 1ª fase do processo seletivo para a função gratificada de Chefia da Unidade 
de Gestão da Pesquisa (UGPESQ), vinculada à Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP) do HUPAA/UFAL, com publicação 
da seleção no Edital SEI nº 10/2025 – COMISE/HUPAA-UFAL, divulgado no Boletim de Serviço nº 89, de 07 de 
novembro de 2025. 

Classificação preliminar dos (as) candidatos (as) inscritos (as): 

Nº Classificação Candidatos(as) Pontuação Pontuação 
Critério de 
Desempate 

01 1º Milena Jesus Alves de Melo 12 2 

02 2º Lauro Sergio Galvao Da Cunha Santos 9 1 

03 3º Simone Regina Alves De Freitas Barros 5 4,8 

04 4º Vanessa Tibolla Moretto 4 2,5 

 

Art. 2º Os recursos devem ser enviados ao e-mail da Comissão de Seleção, por meio do endereço 
comise.hupaa@ebserh.gov.br, impreterivelmente, no período de 19 a 23 de novembro de 2025. 

CÉLIO FERNANDDE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA-SEI Nº 240, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 

  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA 
COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90062/2025. 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH – RLCE 2.0, 

RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90062/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
23540.020605/2025-71 deste Hospital: 

 · CARLOS ALBERTO DOS SANTOS – Matrícula SIAPE 212**** 

 Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, 
auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

 · ALEX PESSOA ACIOLI DE SANTANA – Matrícula SIAPE 136**** 

· SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula SIAPE 223**** 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA-SEI Nº 241, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 
  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA 
COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90063/2025. 

 
  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH – RLCE 2.0, 
RESOLVE: 
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Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90063/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
23540.001008/2025-48 deste Hospital: 
  
· ALEX PESSOA ACIOLI DE SANTANA – Matrícula SIAPE 136**** 
  
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, auxiliando 
nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 
  
· CARLOS ALBERTO DOS SANTOS – Matrícula SIAPE 212**** 
· JULIANA MATOS RAMOS – Matrícula SIAPE 223**** 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

 
ANDERSON DE BARROS DANTAS 

Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA 

DESIGNAÇÃO 
 
 

ERRATA 

 

Na Portaria SEI nº 02, de 14 de novembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 92, de 17 de novembro de 
2025, que designa os colaboradores para a Comissão Organizadora da XI Jornada Acadêmica do Hospital Universitário 
Professor Alberto Antunes (HUPAA/UFAL): 
 
Onde se lê: 
 
MOISES CEZAR BARROS ASUNÇÃO 
 
Leia-se: 
 
MOISES CEZAR BARROS MORAES 
 
As demais informações permanecem inalteradas. 
 

 
AMAURI DA SILVA BARROS 

Gerente de Ensino e Pesquisa – HUPAA-UFAL/EBSERH 
 


